
PREFEITUjtA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 1029/2025/GAPRE
Uruguaiana, 16 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de l.Jruguaiana, vimos pelo
presente, encamiiüar a Comunicação Interna n' 394/2025 da Secretaria Municipal
de Educação(SEMED), em resposta ao Ofício n' 404/2025, do Poder Legislativo,
onde a Bancada Progressistas, solicita informações, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se ãzerem necessárias.

Atenciosamente, ,

Curtos Alberto Delgado deóÓavid,
Prefeito Municipa!.
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SECRETARIA MUNICIPALDEEDUCAÇAO

CI NO. 394/2025/GAB/SEMED Uruguaiana, 15 de dezembro de 2025

De:SEMED

Para: SEGOV

Assunto: Responde a CI Ro 2014/2025-SEGOV

SenhorSecretário,

Informamos que o auxílio transporte aos servidores públicos municipais está

regulado na legislação municipal concernente às disposições nacionais sobre este direito, com

custeio pela PMU e pelo servidor, proporcional a despesa realizada, de forma igualitária, em

respeito ao princípio da impessoalidade. Especificamente o acesso às escolas municipais

localizadas na zona rural do município, aquelas que não são assistidas por transporte coletivo

regular, distantes mais de 50km da sede urbana, a SEMED realiza o deslocamento na forma

terceirizada ou em veículo próprio, assistindo os servidores lotados nestas escolas, mesmo em

distâncias inferiores aos 50km previstos. Também, a Lei Federal no 14.862/2024, que altera a

LDB, autoriza o transporte de professores nos veículos do transporte escolar, onde há assentos

vagos

Atenciosamente

Profa. Dirce Gracioso Sbares,
Secretária Municipal de Educação
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üruguaiarta,l de abrilde 2025

A Sua:Ekceiênciaio$édhüí

Carlqs Albertn Delgqd@dê;Dwid
Prefeito
Nesta:

Assunto: Requer:íl#ürMâi6és.

SenhorPréfeita.

1. Servima'nos do presente aam..ed atençãói?aa: Requerimento n9 309) da: Bancada
ProgressiBa$ êptQvadã pela Imputa l11ená íç, [ gp$rar 9 çbssê: E]©êlêitÊia qup determine, aos

setores çaü:PõteÊitõS, qHÕ ;PFn$@h í#nlM Çã $: $dbÉ : a úiábiliübde dê auxilio-transporte aos
sewidores dâÉ eiÉólüs.;iiüNeilãaiê.loeàliiâdas,:hoüü getiã#dó;Mt:in'ieÍ$ió;.

2. JHsHlt$p-sp i:pE $ tltee : üçãàidQãgNiãoresqFt qQ sliartaFQM: ã:possibilidade
de reÊêberem,:õ MéãMÜ ãiix#iü eüHgêdfdê ãgs püH b$àüêi, :f hdb;êM viÉtá qüõ) assim cóm:o os

docentes, reãliíâM õ mõsMü'tíüjêta dté: as üüdàs, e ;PüitànQ s#iã jüStt} Õüe recebessem o
beneficia, saoside nd q$ sqmalh nga$ Qas çpnl®êes d$ deslocamento.

Atehóiósá+hêhtê


